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Trata-se de Processo Administrativo distribuído pela Registradora Interina da
Comarca de Santana do Araguaia no qual argumenta, em suma, que no dia 15-6-2022, na
serventia desta comarca, foi confeccionada procuração pública com poderes específicos para
alienação do imóvel matriculado sob o n. 12.743 no CRI da comarca de Porto Nacional/TO. No
referido ato constaram como outorgantes José Carlos Vieira de Resende e Ismenia Lustosa
Resende e como outorgado Lucas Mateus Lopes Sá da Luz. Todavia, no dia 8-3-2023 (ontem), a
serventia recebeu ligação telefônica na qual lhe foi repassada informação de que há possibilidade
de os documentos utilizados para a elaboração da procuração serem falsos, na medida em que
os verdadeiros autores jamais estiveram na cidade de Santana do Araguaia. Ainda, a referida
procuração teria sido utilizada pelo Tabelionato de Notas de Porto Nacional/TO para lavratura de
escritura pública de compra e venda do imóvel em questão. Em razão de tais fatos, foi realizado
Boletim de Ocorrência para apuração de eventual responsabilidade criminal. Portanto, neste
procedimento requer seja oficiado à Corregedora Geral da Justiça do Estado de Tocantins, a fim
de que tome ciência dos fatos, bem como ao juízo de Porto Nacional para que proceda ao
bloqueio da matrícula. Juntou documentos.
 

Vieram os autos conclusos.
 

Decido.
 

Muito embora pelos elementos até então apresentados não se possa ter certeza
de que houve a prática de ato ilícito, sobretudo porque não há informações precisas acerca da
irresignação dos verdadeiros proprietários do imóvel, tenho que as medidas postuladas merecem
acolhimento. Explico.
 

Apesar de sujeita a regramentos específicos que visam a dar transparência às
transações imobiliárias, por vezes eles não são suficientes para evitar a prática de ilícitos.
 

No caso em apreço, tenho que as medidas postuladas pela registradora se
mostram aptas a evitar que novos atos de disponibilidade sejam praticados quanto ao imóvel em
questão, prejudicando terceiros que, pela situação atual, presumiram estar o bem desprovido de
qualquer tipo ônus, o que dificultaria, inclusive, eventual retroação dos efeitos do ato jurídico
praticado.
 

Quanto à cautelares, o art. 301 do Código de Processo Civil autoriza, com
cláusula de fechamento genérico, que o juiz emita provimentos específicos aplicáveis ao caso
concreto:
 

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada
mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra
alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do
direito.
 
Neste contexto, o poder geral de cautela se revela com a possibilidade de o

magistrado proferir decisão cautelar em situações em que seja necessário evitar o risco de lesão
de difícil ou impossível reparabilidade ou ao resultado útil do processo, desde que preenchidos os
requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.
 

No caso, a probabilidade do direito se mostra demonstrada pelos elementos
que chegaram até a serventia local, no sentido de que os verdadeiros proprietários do imóvel não
teriam outorgado qualquer tipo de procuração para venda do bem.
 

A informação teria sido repassada por uma representante dos proprietários, o
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que, nesta fase, em sede de cognição sumária, merece credibilidade.
 

O perigo da demora é evidente, na medida hoje não há nada que impeça a
transferência do imóvel em questão, o que pode acontecer envolvendo terceiros de boa-fé e
gerando prejuízos em cadeia.
 

Ainda, a medida é perfeitamente reversível.
 

Especificamente no que diz respeito ao bloqueio da matrícula, o art. 214, § 3º, da
Lei 6015/73 é claro a dispor desta possibilidade:
 

Art. 214 - As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas,
invalidam-no, independentemente de ação direta.                          (Renumerado
do art. 215 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975).
 

[...]
 

§ 3o Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá
causar danos de difícil reparação poderá determinar de ofício, a qualquer
momento, ainda que sem oitiva das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel. 
 
Desta forma, por ser medida razoável que visa a impedir danos a terceiros, ao

menos até que a situação narrada na inicial seja esclarecida, tenho que o bloqueio da matrícula é
medida cautelar necessária.
 

Outrossim, considero que a suspensão da procuração, mediante averbação
específica, também tem o condão de acautelar todos os envolvidos e evitar danos a terceiros,
sem prejuízo dela ser levantada assim que esclarecidos os fatos.
 

Assim, com base no exposto, DETERMINO:
 

- OFICIE-SE, com urgência, ao Juízo da Comarca de Porto Nacional/TO para
que tome ciência dos fatos e encaminhe, se assim entender necessário e prudente, esta decisão
ao registro local para que seja providenciado o bloqueio da Matrícula 12.743, inscrita no
respectivo CRI, salvo se entender outra medida cabível.
 

- COMUNIQUE-SE, também, à Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Tocantins e do Estado do Pará para tomarem conhecimento dos fatos e determinem o que
entenderem de direito.
 

Esta decisão serve como ofício/mandado.
 

Cumpra-se com urgência.
 

 
 

Santana do Araguaia, data da assinatura digital.
 

 
 

Fabrisio Luis Radaelli
 

Juiz de Direito Substituto
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ CORREGEDOR PERMANENTE DA COMARCA DE 
SANTANA DO ARAGUAIA/PA 
 
Ofício nº 17/2023 
 

Santana do Araguaia, 08 de março de 2023. 
 
 
Ref. Procuração Pública lavrada nesta serventia, mediante a utilização de supostos documentos 
falsos dos outorgantes. 
         
Excelentíssimo Senhor, 
 
Aos 15/06/2022 foi lavrado neste Único Ofício da Comarca de Santana do Araguaia, procuração 
pública com poderes específicos e especiais para alienação do imóvel objeto da matrícula nº 12.743 
do CRI de Porto Nacional, ato este lavrado às fls. 178/179 do Livro de Procuração nº 54. 
 
Na referida procuração constaram como outorgantes os senhores José Carlos Vieira de Resende e 
Ismenia Lustosa do Amaral Resende, bem como outorgado o Sr. Lucas Mateus Lopes Sá Luz Costa. 
 
Na data de 08/03/2022 recebemos informações via telefone na qual nos foi repassado que os 
documentos utilizados pelos outorgantes supostamente eram falsificados e que os reais 
proprietários (Sr. José Carlos e Ismenia) não teriam comparecido nesta serventia para lavratura da 
procuração, bem como que a referida procuração teria sido utilizada pelo Tabelionato de Notas de 
Porto Nacional/TO para lavratura de escritura pública de compra e venda do supramencionado 
imóvel, conforme ato lavrado em 23/06/2022 às fls. 145/146 do Livro 127-E e registrado sob R-2 
(protocolo nº 96924). 
 
Em razão das informações que a nós foi repassado, realizamos o Boletim de Ocorrência nº 
00277/2023.533966-1 perante a Polícia Civil do Estado do Pará para as devidas averiguações e 
procedimentos penais cabíveis. 
 
Nesta senda, considerando a informação de suposto ato praticado por estelionatários, remetemos o 
presente ofício à V. Excelência, solicitando, caso assim entenda, a execução das seguintes 
providências: 
 

a) Seja remetido ofício à Corregedoria-Geral do Estado do Tocantins e ao Juiz Corregedor 
Permanente da Comarca de Porto Nacional/TO, informando a prática do ato mediante 
suposta utilização de documentos falsos para que adotem as medidas cabíveis, e que seja 
determinado o bloqueio da matrícula nº 12.743 do CRI de Porto Nacional, nos termos do §3º 
do art.214 da Lei nº6015/73; 
 

b) Seja autorizado a averbação à margem da procuração suspendendo seus efeitos, para que 
passe a constar de eventuais certidões solicitadas pelas partes interessadas. 

 
Era o que cabia informar no momento.  
 
Certo de sua atenção, colocamo-nos à disposição. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

Dolores Fonseca 

Registradora Interina 
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Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Polícia Civil do Estado do Pará

DELEGACIA VIRTUAL

Boletim de Ocorrência Policial

Emissão : 08/03/2023 17:20

É BOP de Apresentação ?  NÃO08/03/2023 17:20:12Registrado em:

Número: 00277/2023.533966-1 Belém, 08 de Março de 2023

Autoridade Policial: MARCIA DO SOCORRO MONTEIRO CORREA DE OLIVEIRA

Registrador do Boletim: ANA MARIA DINIZ MACHADO

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE SANTANA DO ARAGUAIADados do Relator:

PESSOA FÍSICATipo do Relator:
Documento(s): CPF: 032.349.115-41

IDENTIDADE: 31937675 / SSP - SE

Endereço(s): Residencial: Avenida DOUTOR EDSON MIGLIOLI No. 0 Complemento:
CARTÓRIO DE SANTANA DO ARAGUAIA CEP: 68560000 Bairro: Centro
Localidade: Santana Do Araguaia - PA

Contato(s): Celular: 79 99945-3262

Email: doloresfonseca1@gmail.com

Dados da Ocorrência:

Identificação do Fato: TÍPICA > DECRETO LEI 2848/1940 - CPB - CODIGO PENAL BRASILEIRO - PARTE
ESPECIAL > TÍTULO II - DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO > CAPÍTULO VI DO
ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES > Estelionato > Estelionato simples

Data e hora do Fato:

08/03/2023 12:10:00Local da Ocorrência:

OutrosEndereço:

Avenida DOUTOR EDSON MIGLIOLI Complemento: CARTORIO SANTANA DO
ARAGUAIA CEP: 68560000 Bairro: Centro Localidade: Santana Do Araguaia - PA

Relato da Ocorrência:

O relator acima qualificado comunica, através da Delegacia Virtual, que no dia e hora acima mencionados,
ocorreu o crime de ESTELIONATO, conforme o seguinte relato:

NA DATA DE HOJE (08/03/23) RECEBEMOS UM MSG NO WHATZAPP 94 9183-55-04 SOLICITANDO A
CONFIRMAÇÃO DE PROCURAÇÃO LAVRADA NO LV 54, FLS.178/179, EM QUE FIGURAVA COMO
OUTORGANTES O SENHOR JOSÉ CARLOS VIEIRA REZENDE E SUA ESPOSA ISMENIA LUSTOSA DO
AMARAL RESENDE E COMO OUTORGADO LUCAS MATEUS LOPES SÁ LUZ COSTA, NA QUAL
CONFERIAM PODERES PARA VENDA DO IMÓVEL LOCALIZADO EM PORTO NACIONAL/TO, REGISTRADO
SOB MATRÍCULA Nº 12.743 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO NACIONAL. DIANTE DA MENSAGEM
RECEBIDA, A ESCREVENTE DA NOSSA SERVENTIA, MARIANA LIGOU PARA O NÚMERO QUE ENVIOU A
MSG E FALOU COM UMA PESSOA QUE SE APRESENTOU COMO JOÃO NETO, DIZENDO SER
ESCREVENTE DO CARTÓRIO DE BANNACH-PA. NESTA LIGAÇÃO, ELA CONFIRMOU QUE A REFERIDA
PROCURAÇÃO CONSTAVA DO LIVRO DE PROCURAÇÕES DA SERVENTIA DE SANTANA DO ARAGUAIA E
QUE FORA REALIZADA NA DATA DE 15/06/22. FINDA ESTA LIGAÇÃO, A ESCREVENTE MARIANA,
ATENDEU UMA NOVA LIGAÇÃO VIA WHATZAPP ADVINDA DO Nº (63) 8402-9871, NO QUAL A
INTERLOCUTORA SE IDENTIFICOU COMO “DRA. SIMONE ADVOGADA DA PARTE”, DIZENDO QUE
GOSTARIA DE CONFIRMAR O PROCEDIMENTO DA PROCURAÇÃO, POIS, NOS SEUS DIZERES HOUVE
UM EQUÍVOCO, UMA VEZ QUE SUPOSTAMENTE A SRA. ISMÊNIA E SEU ESPOSO (OUTORGANTES)
NUNCA HAVIAM COMPARECIDO NESTA SERVENTIA, E QUE A OUTORGANTE TEM UM FILHO QUE É JUIZ,
E QUE O ASSUNTO JÁ ESTÁ “EM PROCESSO”, E QUE ELA QUERIA RESOLVER DA FORMA MAIS FÁCIL
POSSÍVEL. APÓS TER CIÊNCIA DOS FATOS, IMEDIATAMENTE ENTRAMOS EM CONTATO COM O
CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO NACIONAL, INFORMANDO QUE ESTÁVAMOS
SUSPEITANDO DE TERMOS SIDO VÍTIMA DE ESTELIONATO, E QUE APARENTEMENTE OS
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS SUPOSTOS OUTORGANTES SÃO FALSOS, OCASIÃO EM QUE O

Avenida Governador Magalhães Barata, 209, CEP 66040170, Nazaré Belém - PA
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* * * CONTINUAÇÃO DO DOCUMENTO * * *

SUPOSTA ADVOGADA, MAS QUE A PROCURAÇÃO JÁ TINHA SIDO UTILIZADA NA ESCRITURA DE
COMPRA E VENDA DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 12743 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO NACIONAL
EM 23/06/22, E QUE A REFERIDA ESCRITURA FOI REGISTRADA PELA SERVENTIA DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA MESMA CIDADE EM 23/06/22. APÓS TERMOS CIÊNCIA DE QUE A ESCRITURA HAVIA SIDO
FEITA EM PORTO NACIONAL, NOS CAUSOU ESTRANHEZA, POIS A PRIMEIRA PESSOA A ENTRAR EM
CONTATO SE APRESENTOU COMO ESCREVENTE DO CARTÓRIO DE BANNACH, POR ISSO
RETORNAMOS O CONTATO PARA O (94) 9183-55-04 DA PESSOA QUE SE APRESENTOU COMO JOÃO, E
ELE FALOU QUE UMA FUNCIONÁRIA CHAMADA SIMONE PEDIU PARA ELE ANALISAR A PROCURAÇÃO, E
INFORMANDO QUE TERIA SIDO LAVRADA UMA ESCRITURA EM PORTO NACIONAL, OCASIÃO EM QUE
MEU ESCREVENTE KARLAY SOLICITOU QUE NÃO FOSSE REALIZADO NENHUM ATO COM UTILIZAÇÃO
DESSA PROCURAÇÃO, POIS ESTAMOS AVERIGUANDO A SITUAÇÃO NARRADA. RESSALTO QUE
REFERIDAS INFORMAÇÕES FORAM REPASSADAS APENAS VIA TELEFONE, MAS, CONSIDERANDO QUE
NOS FOI NOTICIADO A SUPOSTA PRÁTICA DE ESTELIONATO, DA QUAL ESTA SERVENTIA TAMBÉM FOI
VÍTIMA, AO SER UTILIZADA POR SUPOSTOS ESTELIONATÁRIOS, REMETEMOS TAIS INFORMAÇÕES À
AUTORIDADE POLICIAL PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

Segue abaixo as informações do(s) envolvido(s) no fato:

Comunicante / Vítima 1
Nome: MARIA DOLORES OLIVA DA FONSECA NETA
Nome Social: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE SANTANA DO ARAGUAIA
Sexo: F
Data de nascimento: 27/11/1990
Mãe: JUSSARA OLIVA FONSECA MENDES
Endereço: AVENIDA , 0 - CENTRO - SANTANA DO ARAGUAIA/PA - 68560000
Contatos: 79 99945-3262 - doloresfonseca1@gmail.com

Testemunha 1
Nome: KARLAY SOUSA SOUZA
Sexo: M
Data de nascimento: 23/03/1993
Mãe: FRANCIANE SOUSA DA SILVA
Endereço: AVENIDA , CENTRO - SANTANA DO ARAGUAIA/PA - 68560000
Contatos: 63 99229-9136 - karlay147@gmail.com

Testemunha 2
Nome: MARIANA DE SENA FERREIRA
Sexo: F
Data de nascimento: 17/06/2003
Mãe: MARCIA RODRIGUES DE SENA FERREIRA
Endereço: AVENIDA , CENTRO - SANTANA DO ARAGUAIA/PA - 68560000
Contatos: 94 98131-9707 - manianadsena22@gmail.com

* * * FIM DO RELATO * * *

Observações:
1. Este B.O.P será atendido pela SÃO FELIX - UNIDADE INTEGRADA DE POLÍCIA - 10ª RISP CARAJAS no endereço: Rua RUA MAGALHÃES BARATA, S/N,
CEP 68513789, Residencial Novo Progresso, São Félix Ii  Distrito São Félix  - PA

2. Este documento é válido como Certidão para fins de direito. É GRATUITO, e não dá direitos ao portador de conduzir veículos automotor sem a Carteira
Nacional de Habilitação (C.N.H.).
3. Este documento foi registrado pela internet e NÃO É VÁLIDO sem a assinatura do relator.
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4. Se for necessário verificar a autenticidade deste documento, digite o número do BOP na caixa de                                                            no site da Delegacia
Virtual

2ª Via do Boletim de Ocorrência
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Ofício nº 16/2023 
 

Santana do Araguaia, 08 de março de 2023. 
 
Ilma. Sra. Oficiala Registradora, Bertilha Alves Leite 
Praça Celso Alves Mourão, S/N, 
Centro – CEP 77500-000 
Porto Nacional/TO 
 
 
Ref. Matrícula nº 12.743 – Informação de suposto ato praticado mediante utilização de 
procuração pública lavrada com documentos falsos. 
         
Prezada Sra. Registradora, 
 
Aos 15/06/2022 foi lavrado neste Único Ofício da Comarca de Santana do Araguaia, 
procuração pública com poderes específicos e especiais para alienação do imóvel objeto da 
matrícula nº 12.743 do CRI de Porto Nacional, ato este lavrado às fls. 178/179 do Livro de 
Procuração nº 54. 
 
Na referida procuração, constaram como outorgantes os senhores José Carlos Vieira de 
Resende e Ismenia Lustosa do Amaral Resende, bem como outorgado o Sr. Lucas Mateus 
Lopes Sá Luz Costa. 
 
Na data de 08/03/2022 recebemos informações via telefone na qual nos foi repassado que 
os documentos utilizados pelos outorgantes supostamente eram falsificados e que os reais 
proprietários (Sr. José Carlos e Ismenia) não teriam comparecido nesta serventia para 
lavratura da procuração, e que a referida procuração teria sido utilizada pelo Tabelionato 
de Notas de Porto Nacional para lavratura de escritura pública de compra e venda do 
supramencionado imóvel, conforme ato lavrado em 23/06/2022 às fls. 145/146 do Livro 
127-E e registrado sob R-2 (protocolo nº 96924). 
 
 
Em razão desta informação realizamos o Boletim de Ocorrência nº 00277/2023.533966-1 
perante a Polícia Civil do Estado do Pará para as devidas averiguações e procedimentos 
penais cabíveis, bem como remeteremos ao Juiz Corregedor para as medidas cabíveis. 
 
Desta feita, considerando que o imóvel objeto da procuração é de competência de V. 
Serventia, encaminho este expediente para que V. Senhoria tome as medidas cabíveis que 
entender necessárias ao caso. 
 
Era o que cabia informar no momento.  
 
Certo de sua atenção, colocamo-nos à disposição. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Maria Dolores Oliva da Fonseca Neta 
Registradora Interina 
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Trata-se de Processo Administrativo distribuído pela Registradora Interina da
Comarca de Santana do Araguaia no qual argumenta, em suma, que no dia 15-6-2022, na
serventia desta comarca, foi confeccionada procuração pública com poderes específicos para
alienação do imóvel matriculado sob o n. 12.743 no CRI da comarca de Porto Nacional/TO. No
referido ato constaram como outorgantes José Carlos Vieira de Resende e Ismenia Lustosa
Resende e como outorgado Lucas Mateus Lopes Sá da Luz. Todavia, no dia 8-3-2023 (ontem), a
serventia recebeu ligação telefônica na qual lhe foi repassada informação de que há possibilidade
de os documentos utilizados para a elaboração da procuração serem falsos, na medida em que
os verdadeiros autores jamais estiveram na cidade de Santana do Araguaia. Ainda, a referida
procuração teria sido utilizada pelo Tabelionato de Notas de Porto Nacional/TO para lavratura de
escritura pública de compra e venda do imóvel em questão. Em razão de tais fatos, foi realizado
Boletim de Ocorrência para apuração de eventual responsabilidade criminal. Portanto, neste
procedimento requer seja oficiado à Corregedora Geral da Justiça do Estado de Tocantins, a fim
de que tome ciência dos fatos, bem como ao juízo de Porto Nacional para que proceda ao
bloqueio da matrícula. Juntou documentos.
 

Vieram os autos conclusos.
 

Decido.
 

Muito embora pelos elementos até então apresentados não se possa ter certeza
de que houve a prática de ato ilícito, sobretudo porque não há informações precisas acerca da
irresignação dos verdadeiros proprietários do imóvel, tenho que as medidas postuladas merecem
acolhimento. Explico.
 

Apesar de sujeita a regramentos específicos que visam a dar transparência às
transações imobiliárias, por vezes eles não são suficientes para evitar a prática de ilícitos.
 

No caso em apreço, tenho que as medidas postuladas pela registradora se
mostram aptas a evitar que novos atos de disponibilidade sejam praticados quanto ao imóvel em
questão, prejudicando terceiros que, pela situação atual, presumiram estar o bem desprovido de
qualquer tipo ônus, o que dificultaria, inclusive, eventual retroação dos efeitos do ato jurídico
praticado.
 

Quanto à cautelares, o art. 301 do Código de Processo Civil autoriza, com
cláusula de fechamento genérico, que o juiz emita provimentos específicos aplicáveis ao caso
concreto:
 

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada
mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra
alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do
direito.
 
Neste contexto, o poder geral de cautela se revela com a possibilidade de o

magistrado proferir decisão cautelar em situações em que seja necessário evitar o risco de lesão
de difícil ou impossível reparabilidade ou ao resultado útil do processo, desde que preenchidos os
requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.
 

No caso, a probabilidade do direito se mostra demonstrada pelos elementos
que chegaram até a serventia local, no sentido de que os verdadeiros proprietários do imóvel não
teriam outorgado qualquer tipo de procuração para venda do bem.
 

A informação teria sido repassada por uma representante dos proprietários, o
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que, nesta fase, em sede de cognição sumária, merece credibilidade.
 

O perigo da demora é evidente, na medida hoje não há nada que impeça a
transferência do imóvel em questão, o que pode acontecer envolvendo terceiros de boa-fé e
gerando prejuízos em cadeia.
 

Ainda, a medida é perfeitamente reversível.
 

Especificamente no que diz respeito ao bloqueio da matrícula, o art. 214, § 3º, da
Lei 6015/73 é claro a dispor desta possibilidade:
 

Art. 214 - As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas,
invalidam-no, independentemente de ação direta.                          (Renumerado
do art. 215 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975).
 

[...]
 

§ 3o Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá
causar danos de difícil reparação poderá determinar de ofício, a qualquer
momento, ainda que sem oitiva das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel. 
 
Desta forma, por ser medida razoável que visa a impedir danos a terceiros, ao

menos até que a situação narrada na inicial seja esclarecida, tenho que o bloqueio da matrícula é
medida cautelar necessária.
 

Outrossim, considero que a suspensão da procuração, mediante averbação
específica, também tem o condão de acautelar todos os envolvidos e evitar danos a terceiros,
sem prejuízo dela ser levantada assim que esclarecidos os fatos.
 

Assim, com base no exposto, DETERMINO:
 

- OFICIE-SE, com urgência, ao Juízo da Comarca de Porto Nacional/TO para
que tome ciência dos fatos e encaminhe, se assim entender necessário e prudente, esta decisão
ao registro local para que seja providenciado o bloqueio da Matrícula 12.743, inscrita no
respectivo CRI, salvo se entender outra medida cabível.
 

- COMUNIQUE-SE, também, à Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Tocantins e do Estado do Pará para tomarem conhecimento dos fatos e determinem o que
entenderem de direito.
 

Esta decisão serve como ofício/mandado.
 

Cumpra-se com urgência.
 

 
 

Santana do Araguaia, data da assinatura digital.
 

 
 

Fabrisio Luis Radaelli
 

Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Secretaria Judicial da Vara Única de Santana do Araguaia -

PA
 
 

 
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
 

            Processo n. 0800452-54.2023.8.14.0050
 
 
 
 
 
            Em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, nesta data, procedo
com juntada do comprovante de envio de documentos à Comarca de Porto Nacional -
TO e Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins - TJTO. 
 
 
           
 
 
 
           Santana do Araguaia - PA, 21 de março de 2023.
 
 
 

 
 

 
 

GRAZIELI DA SILVA NEVES
 

 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE)
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Secretaria Judicial da Vara Única de Santana do Araguaia -

PA
 
 

 
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
 

            Processo n. 0800452-54.2023.8.14.0050
 
 
 
 
 
                Em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, nesta data,
procedo com juntada do comprovante de envio de documentos à  Corregedoria de
Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará - TJPA. 
 
 
           
 
 
 
           Santana do Araguaia - PA, 21 de março de 2023.
 
 
 

 
 

 
 

GRAZIELI DA SILVA NEVES
 

 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001217-85.2023.2.00.0814
REQUERENTE: JUIZO DA VARA ÚNICA DE SANTANA DO ARAGUAIA
 
EMENTA:
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. COMUNICAÇÃO DE
FALSIFICAÇÃO DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO. CIÊNCIA. NOTIFICAÇÃO
ÀS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DO PARÁ E AS DEMAIS
CORREGEDORIAS DA FEDERAÇÃO. ARQUIVAMENTO.
 

DECISÃO
 
 

Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS formulado pelo Juízo de Direito
da Comarca de Santana do Araguaia comunicando, no ID nº 2637895, que foi
informado pela Sra. Dolores Fonseca, responsável interina pelo Cartório do Único
Ofício de Santana do Araguaia, que no dia 15/06/2022, na supracitada serventia, foi
confeccionada procuração pública com poderes específicos para alienação do imóvel
matriculado sob o nº 12.743 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto
Nacional/Tocantins.
 

Informa que no referido ato constaram como outorgantes José Carlos
Vieira de Resende e Ismenia Lustosa Resende e como outorgado Lucas Mateus
Lopes Sá da Luz.
 

Todavia, no dia 08/03/2023, o Cartório do Único Ofício de Santana do
Araguaia recebeu ligação telefônica na qual lhe foi repassada informação de que há
possibilidade de os documentos utilizados para a elaboração da procuração serem
falsos, na medida em que os verdadeiros autores jamais estiveram na cidade de
Santana do Araguaia.
 

Comunica que a referida procuração teria sido utilizada pelo Tabelionato
de Notas de Porto Nacional/TO para lavratura de escritura pública de compra e venda
do imóvel em questão e em razão de tais fatos, foi realizado, pela responsável interina
do Cartório do Único Ofício de Santana do Araguaia, Boletim de Ocorrência para
apuração de eventual responsabilidade criminal.
 

Esclarece que as medidas postuladas pela referida registradora interina se
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mostraram aptas a evitar que novos atos de disponibilidade sejam praticados quanto
ao imóvel em questão, prejudicando terceiros que, pela situação atual, presumiram
estar o bem desprovido de qualquer tipo ônus, o que dificultaria, inclusive, eventual
retroação dos efeitos do ato jurídico praticado.
 

Como medida cautelar necessária, foi decidido pelo bloqueio da
supracitada matrícula conforme Decisão ID nº 2637895, vejamos:
 

 
 

“Desta forma, por ser medida razoável que visa a impedir danos a
terceiros, ao menos até que a situação narrada na inicial seja esclarecida, tenho que o
bloqueio da matrícula é medida cautelar necessária. Outrossim, considero que a
suspensão da procuração, mediante averbação específica, também tem o condão de
acautelar todos os envolvidos e evitar danos a terceiros, sem prejuízo dela ser
levantada assim que esclarecidos os fatos.”
 

 
 

Vieram os autos conclusos.
 

 
 

É o relatório.
 

 
 

Decido.
 

 
 

Diante do exposto, e em nome do princípio da segurança jurídica que
norteia os atos notariais e registrais, DETERMINO a remessa de cópia dos presentes
autos a todos os cartórios do Estado bem como que sejam oficiadas às Corregedorias-
Gerais dos demais Estados da Federação a fim de salvaguardar o referido princípio.
 

À Secretaria para os devidos fins.
 

Utilize-se cópia do presente como ofício.
 

Após, ARQUIVE-SE.
 

Belém, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Pará

 
A15
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